
TERESINA - PIQuarta-feira, 25 de maio de 2005 - Nº 097

21

Do Estado p/ o Mmunicípio de acordo com o  Convênio nº 091/2005
01 Nilde Marques da Fonseca 105.273-0 40 horas
02 Isabel Maria Álvares Rocha Pessoa  052.325-9 40 horas
Do Mmunicípio p/  o Estado de acordo com o  Convênio nº091/2005
01 Anna Patrícia de Sousa Brito 40 horas
02 Jane-Yeiry Soares S. Rodrigues Vieira 40 horas
VIGÊNCIA: 31.12.2005
DATA DA ASSINATURA:   02 / Maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO JOSÉ C. B. MEDEIROS - Secretário da Educação
            AUGUSTO CÉSAR ABREU DA FONSECA -  Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 102/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 102/2005, celebrado entre a SEED e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANTO DO BURITÍ – PI, C.G.C. Nº 06.554.042/0001-50.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnico – pedagógico
e financeira que visa manter o Transporte Escolar para 598 (quinhentos e noventa e
oito) alunos da Educação Básica, residentes na Zona Rural do município Canto do
Burití - PI,  garantindo suas locomoções ida e volta para Unidades de Ensino localizadas
na Sede do referido município, possibilitando a continuidade de seus estudos,  (projeto
integrante do Plano de Trabalho, peça deste instrumento), com recursos financeiros
oriundos do Convênio nº 837002/04 FNDE/MEC e/ou FUNDEF – Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, a serem repassados pela Secretaria da
Educação e Cultura para a Prefeitura de Canto do Burití – PI.
O valor do presente Convênio é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL  REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  09 (nove)  parcelas iguais no valor
de R$ 6.000,00 (Seis Mil  Reais), cada.
FONTE  DE RECURSO: Convênio nº 837002/04 FNDE/MEC e/ou FUNDEF;
 VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.005
DATA DA ASSINATURA:  02 / Maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. B. MEDEIROS – Sec. da Educação.
            NILMAR VALENTE DE FIGUEIREDO – Pref Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 109/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 109/2005, celebrado entre a SEDUC e a Alfalit Brasil,
Escritório do Piauí, localizado nesta Capital,  C.G.C. Nº 22.250.598/0001-17.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto o desenvolvimento do Projeto de
Alfabetização de Jovens e Adultos, com um total de 20.375 (vinte mil trezentos e
setenta e cinco) jovens e adultos matriculados, cumprindo a seguinte finalidade: garantir
20.375 kits do aluno, com recursos oriundos do Tesouro Estadual.
 VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 163.000,00 (Cento e Sessenta e Três
Mil Reais).
A liberação dos recursos será realizada pelo CEDENTE diretamente à CONVENIADA,
até o ultimo dia do mês previsto para o repasse, obedecendo o cronograma de
desembolso abaixo:
Finalidade Parrcela Mês/ano Valor(es) em R$
Aquisição de Kits do Aluno

1ª Maio 28.000,00
2ª Junho 27.000,00
3ª Julho 27.000,00
4ª Agosto 27.000,00
5ª Setembro 27.000,00
6ª Outubro 27.000,00

FONTE  DE RECURSO:  Tesouro Estadual
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.005
DATA DA ASSINATURA:   06/ maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.

    BESALEEL FERREIRA DE ASSUNÇÃO -  Coord. Estadual

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 111/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 111/2005, celebrado entre a SEDUC e a CONSELHO
ESTADUAL DE CULTURA, C.G.C. Nº 01.742.710/0001-50,  localizado em Teresina - PI.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a  Impressão de 02 (duas) Eduções da Revista Presença, objetivando a
divulgação da Arte e Cultura Piauiense prestados pelo Conselho Estadual de Cultura,
no município de Teresina.
 VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  02 (Duas)  parcelas, sendo a
primeira no mês de maio/05  no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil  Reais) e a Segunda
no mês de setembro/05 no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).
FONTE  DE RECURSO:  Tesouro Estadual
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.005
DATA DA ASSINATURA:   06/ maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.

    MANOEL PAULO NUNES -  Presidente

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 112/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 112/2005, celebrado entre a SEED e a SOCIEDADE
DE EDUCAÇÃO E CARIDADE, C.N. P. J. Nº 60.833.803/0024-45, localizada nesta Capital.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnica Financeira-
pedagógico entre a Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí e a Sociedade
de Educação e Caridade localizada nesta Capital que visa a parceria para a Manutenção
dos Serviços Educacionais de 08 (oito) professores em regime de 20 e 40 horas,

fornecimento de material didático pedagógico para atender a 126 (cento e vinte e seis)
alunos do Ensino Fundamental do “Colégio Jesus de Nazaré”.
O valor do presente Convênio é de R$ 29.760,00 (VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS
E SESSENTA REAIS)
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  09 (Nove) parcelas, sendo a 1ª
(primeira) e a 2ª (segunda) iguais no valor de R$ 4.320,00 (Quatro Mil, Trezentos e Vinte
Reais) cada e as 07 (sete) restantes iguais no valor de R$ 2.160,00 (Dois Mil, Cento e
Sessenta Reais),  cada.
FONTE  DE RECURSO: Q.U.F. – QUOTA UNIDADE FEDERADA
VIGÊNCIA:  31 / 01 / 2.006
DATA DA ASSINATURA: 06 / Maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. B. MEDEIROS -  Secretário da Educação.
            Ir. JUSSARA DIAS -  Diretora

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 113/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 113/2005, celebrado entre a SEDUC e a FUNDAÇÃO
CULTURAL DO PIAUÍ,  C.G.C. Nº 05.782.352/0001- 60, localizada em Teresina - PI.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Pedagógico
Financeira que visa a melhoria do Ensino Fundamental, compreendendo a Manutenção
do Canto Coral da FUNDAC, beneficiando 1.000 alunos  do referido ensino com recursos
do FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental  e/ou  Q.U.F. Quota
Unidade Federada.
VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL  E
QUINHENTOS REAIS).
A SEDUC processará a liberação dos recursos em  09 (nove) parcelas iguais no valor
de R$ 5.500,00 (CINCO  MIL E QUINHENTOS  REAIS) cada.
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental
e/ou  Q.U.F. – Quota Unidade Federada.
VIGÊNCIA:  31 / 01 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  06 / maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.

    SÔNIA MARIA DIAS MENDES. - Presidente

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 114/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 114/2005, celebrado entre a SEDUC e a FUNDAÇÃO
CULTURAL DO PIAUÍ,  C.G.C. Nº 05.782.352/0001- 60, localizada em Teresina - PI.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Pedagógico
Financeira que visa a melhoria do Ensino Fundamental, compreendendo a Manutenção
da Orquestra Infanto Juvenil da FUNDAC, beneficiando alunos  do referido ensino
com recursos do FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental  e/ou
Q.U.F. Quota Unidade Federada.
VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 45.000,00 (QUARENTA E  CINCO MIL
REAIS).
A SEDUC processará a liberação dos recursos em  09 (nove) parcelas iguais no valor de
R$ 5.000,00 (CINCO  MIL  REAIS) cada.
FONTE  DE RECURSO: FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental
e/ou  Q.U.F. – Quota Unidade Federada.
VIGÊNCIA:  31 / 01 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  06 / maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.

    SÔNIA MARIA DIAS MENDES. - Presidente

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 116/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 116/2005, celebrado entre a SEDUC e a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E MESTRES AMIGOS DA EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DAS
VASSOURAS,  C.G.C. Nº 05.488.160/0001- 45, localizada em Teresina - PI.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Pedagógico
Financeira que visa a Manutenção dos Serviços Educacionais prestados pela
Associação, mantendo o pagamento de 04 (quatro) professores com 20 horas de carga
horária para atender 137 (cento e trinta e sete) alunos na faixa etária de 3,5 a 5,5 anos de
idade, do Pré-Escolar Tio Araújo do Bairro Santa Maria das Vassouras, nesta Capital,
com recursos do TO -  Tesouro Estadual.
VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 10.919,97 (DEZ MIL, NOVECENTOS E
DEZENOVE REAIS  E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
A SEDUC processará a liberação dos recursos em  09 (nove) parcelas iguais no valor
de R$ 1.213,33 (HUM  MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E  TRINTA E TRÊS CENTAVOS)
cada.
FONTE  DE RECURSO:  TO – Tesouro Estadual
VIGÊNCIA:  31 / 01 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  06 / maio / 2.005
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.

     EGÍDIA MARTINS CARLOS DOS SANTOS. - Presidente

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº118/2005

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 118/2005, celebrado entre a SEDUC e a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, em Teresina- PI,  C.G.C. Nº 06.554.869/
0001-98
OBJETIVO: O presente Convênio tem como objeto a Colaboração técnico-pedagógico-
administrativa  entre a Secretaria de Educação do Estado do Piauí e a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, em Teresina–PI,, tendo em vista a expansão
e melhoria da Educação Básica.
Cessão Mútua de servidores, para exercer suas atividades junto aos referidos  poderes,
conforme relacionado abaixo:


